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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 285/09/2022 – PROCESSO Nº 
2022/09779

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ITAQUERA II, 
da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
2592 – HISTÓRIA DA PRODUÇÃO ARQUITETÔNICA E DA 

PAISAGEM URBANA(Desenho de Construção Civil)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

15/ EDUARDO PETARLE DE SOUZA / 582404393 / 
14417282790 / 16.0 / 85,0 / 101 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/54792279–6/01934642509
7/29388212/5/27710065880
11/44257780–1/33717022865
14/0001393981/02483056113
16/297885388/22933455803
17/469924913/37776950840
18/35.418.039–3/36105586876
19/22605901–7/31585966878
22/321922347/29764407862
23/446510191/37565601802
24/470215973/37489279836
25/174093172/07394518809
26/321980578/22674532823
28/326078447/22270958810
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/47/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/23682

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

15/ MIRIAN DAMARIS BENAGLIA / 213725381 / 
15502290875 / 62.75 / 54,00 / 116,75 / 2º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

12/ ELISANDRA TREVISAN BOVO / 25.210.585–0 / 
25459575850 / 38.25 / 80,30 / 118,55 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
6/525002777/01392914582/39.00
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/19225217–3/12327191882
2/18.504.618.6/10823898890
3/411490746/32258687870
4/337838410/32749630894
7/21401655/15486372892
10/254480184/27826314895
11/40430981–1/40531628825
14/17990118–7/06882894876
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/51/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/24891

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3894 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS E 

COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ 
ETIM / MTEC)(Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfa-
ses/ Itinerários Formativos/ PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/ 56.587.021–X / 46494778836
2/ 16812704 / 02776606885
3/ 41.134.514–X / 36041664898
4/ 283646949 / 26579526823
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANDRÉ BOGA-

SIAN – OSASCO ETEC PROFESSOR ANDRÉ BOGASIAN
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 149/20/2022 – PROCESSO Nº 
2022/24112

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ANDRÉ BOGASIAN, da cidade de OSASCO, faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simpli-
ficado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 

Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários For-
mativos/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

34/ MARCIA INDRUSIAK VINHAES GUARIENTE / 
2125435814 / 04992001874 / 33.75 / 70 / 103,75 / 1º

30/ SERGIO HIROSHI OMIYA / 48.649.516–4 / 40979380880 
/ 20.75 / 78,33 / 99,08 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/220826547/11359815821
9/416276519/34159478824
12/468100416/39025972837
15/55128429–8/51340984920
22/206053617/14711034803
25/152398120/08357529844
33/1424655501/03389062580
36/264273412/15696514855 - 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE 
ITAPORANGA – VOTUPORANGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 037/19/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/27631

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 20, DE 
12/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO 
MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GLAUCIA LUCIANE CHAM MENEZES CANDIDO DE PAULA, 

RG.: 28109396–9,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

VALERIA ENCARNACAO DE SOUZA, RG.: 25157771–5, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
TANILI DE SOUZA, RG.: 30523581–3, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
FABIOLA CARLA DA ROCHA, RG.: 29692072–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
212 – UNIDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 212/21/2022 – PROCESSO Nº 
2022/31719

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 37, DE 
13/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ABNER MAICON FORTUNATO BATISTA, RG.: 

43400603–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RENATO JOSE MARIN, RG.: 30314791–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARISA ISABEL REMEDI, RG.: 21863945–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
DANIEL BRUNO DA SILVA, RG.: 34591397–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ELISANDRA FATIMA BRAZ MANDOTTI, RG.: 39741388–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-

DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE
212 – UNIDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 212/22/2022 – PROCESSO Nº 
2022/31720

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 36, DE 
13/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, da cidade de NOVO 
HORIZONTE, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ABNER MAICON FORTUNATO BATISTA, RG.: 

43400603–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANA EMILIA BRUMATTI GALIARDI CAMPOY, RG.: 

44627225–5,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

MARISA ISABEL REMEDI, RG.: 21863945–4, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
NADIA DEL NERO OLIVEIRA TERENTIN, RG.: 41228957–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARCOS ALESSANDRO MARINE, RG.: 24245116–0, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR BASILIDES DE 

GODOY – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 041/08/2022 – PROCESSO Nº 
01423/2022

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
BASILIDES DE GODOY, da cidade de SÃO PAULO, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5491 – ESTUDOS DE LOGÍSTICA (PARA A HABILITAÇÃO 

LOGÍSTICA)(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ MARCOS TOMAZOLI SCABIM / 19806049–X / 
12408657830 / 11.75 / 70,33 / 82,08 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/151762211/08839617841
2/30469857X/65714822668
3/18.328.302–8/07551548866
6/491838414/41276422890
8/183254624/08433377884
9/25232130–3/17306075861
11/13376022–4/10459453823
16/212415670/16517579842
17/293870329/26898757806
18/118561741/00812922875
19/259238077/28978950809
*

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE 
ITAPORANGA – VOTUPORANGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 037/15/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/27625

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 22, DE 
12/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO 
MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LUCIANO PAULO SALICIO, RG.: 16215287–5,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LUCAS PASCHOALINOTO, RG.: 40200802–9, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
VALERIA ENCARNACAO DE SOUZA, RG.: 25157771–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
MARILETE DE FATIMA SILVA MEGIANI, RG.: 18094399–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE 

ITAPORANGA – VOTUPORANGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 037/16/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/27627

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 21, DE 
12/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO 
MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ALINE DORTA DE SOUZA SANT ANA, RG.: 27898012–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
GIANE DA SILVA CONHALATO, RG.: M3902174, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ELISON DOS SANTOS DIAS, RG.: 40120933–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
VALERIA ENCARNACAO DE SOUZA, RG.: 25157771–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE 

ITAPORANGA – VOTUPORANGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 037/17/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/27628

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 23, DE 
12/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO 
MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELTON RODRIGO MOLINA DOS SANTOS, RG.: 

32583574–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

MARCELO MAGOSSO DE ANDRADE, RG.: 29018754–0, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
MARCOS ANTONIO DIAS FERRAREZI, RG.: 28902827–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FABIOLA CARLA DA ROCHA, RG.: 29692072–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO MARIA DE 

ITAPORANGA – VOTUPORANGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 037/18/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/27630

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 24, DE 
12/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FREI ARNALDO 
MARIA DE ITAPORANGA, da cidade de VOTUPORANGA, à vista 
das disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
THIAGO RODOLFO TRINDADE, RG.: 44588320–0,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARILETE DE FATIMA SILVA MEGIANI, RG.: 

18094399–6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

LEANDRO LAND, RG.: 29692090–3, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
JOAO OTAVIO FURTADO DA SILVA, RG.: 47818416–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ALINE DORTA DE SOUZA SANT ANA, RG.: 27898012–0, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Lei nº 10.177/1998 – Regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Estadual;
Lei Complementar nº 1.044/2008 e demais alterações – 

Institui o Plano de Carreiras, de Empregos Públicos e Sistema 
Retribuitório dos servidores do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – Ceeteps;

Deliberação Ceeteps nº 23/2015 – Dispõe sobre a atribuição 
de aulas nas Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza;

Deliberação Ceeteps nº 02/2011 – Institui o Regulamento 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Ceeteps;

Deliberação Ceeteps nº 85/2022 – Regimento Comum 
das Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) do Centro Paula Souza 
– Ceeteps.

LEGISLAÇÃO SOBRE EDUCAÇÃO:
Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB;
Capítulo II – Da Educação Básica;
Seção IV – Do Ensino Médio;
Seção IV– A– Da Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio;
Capítulo III – Da Educação Profissional e Tecnológica;
Alteração da LDB – Lei 13.415/2017;
Resolução CNE/CP nº 1/2021 – Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica;
Resolução CNE/CEB nº 03/2018 – Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Médio;
Parecer CNE/CEB 39/2004 – Aplicação do Decreto 

5.154/2004 na Educação Profissional Técnica de nível médio e 
no Ensino Médio.

Lei de Acesso à Informação:
– Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto nº 58.052/2012.
Noções básicas de informática:
– Windows, Word, Excel, Power Point e Internet.
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES DA PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS E PROVA DE TÍTULOS
1) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A avaliação da Prova de Métodos Pedagógicos obedece a 

uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
Os critérios para avaliação da Prova de Métodos Pedagógi-

cos são pontuados na seguinte conformidade:
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula) empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos;

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos;

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recur-
sos didáticos disponíveis (ex.: audiovisual, material impresso, 
quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do tema 
proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos;

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos;

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

O candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado para a Banca Examinadora terá nota 0 (zero) na Prova 
de Métodos Pedagógicos.

2) PROVA DE TÍTULOS
A Prova de Títulos será pontuada de 0 (zero) até 30 (trinta) 

pontos, uma única vez para cada título apresentado, conforme 
a seguir especificado:

– Especialização (lato sensu): 5 (cinco) pontos;
– Mestrado: 10 (dez) pontos; e
– Doutorado: 15 (quinze) pontos.
Considerar–se–á para a Prova de Títulos os cursos de espe-

cialização (lato sensu) e pós–graduação em nível de mestrado e 
de doutorado, concluídos até o término do período de inscrição, 
desde que:

– Vinculado ao componente curricular em concurso ou na 
área de educação (quando integrar a base nacional comum do 
ensino médio); ou

– Relacionado a área do componente curricular em con-
curso ou na área de educação (quando integrar a parte diver-
sificada do ensino médio ou a educação profissional técnica 
de nível médio).

Comprovar–se–á o título por intermédio de uma das cópias 
de um dos documentos a seguir mencionados, desde que expe-
dido por instituição reconhecida:

– Cursos de pós–graduação em nível de Doutorado ou Mes-
trado: diploma registrado ou certidão/certificado de conclusão;

– Cursos de especialização (lato sensu, realizado em con-
formidade com as normas do Conselho Nacional de Educação): 
certidão/certificado de conclusão.

Não é considerado para a prova de títulos o curso de Espe-
cialização (lato sensu), mestrado e doutorado, quando incluído 
no requisito para inscrição no componente curricular, descrito no 
ANEXO III do presente Edital.

Não será considerada cópia de documento que não atender 
ao previsto no presente Edital.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.


